
P r e f e i t u r a  M u n i c i
ESTADO DE S

r e n a

L I V R O  D E  P W f Í R R I J H f ^
N.« 05l>

P O R T A R I A  Nfi 3.785

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Plunicipal de 
Lorenay usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei f

R E S O L V E :

Conceder à Sra. MARLEME SILVA ASSUflPÇRO, Estagia 
ria, Padrão lotada no Setor de Escolas flunicipais9 do 
Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Plunicipal t 
01 (hum) dia de licença para tratamento de saúde» relativo 
ao dia 19 de outubro de 1979» conforme pedido feito en requ£ 
rimento protocolado sob o n& 3999» de 22 de outubro de 1979» 
que recebeu o seguinte despacho: nDeferidoN » face à informa
ção do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.n. d e  Lorena» 2A^de outubro de, 1979

/

ARTHUR B A L L E ^ I  
Prefeito Muivícipal

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Nunic^ 
pai e publicada no Paço flunicipal aos 24 de outubro de 1979.

TnOM^
MARIA ANTONIA PEREIRA 

^Encarregada do Setor de Serviços Gerais>
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